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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2.879, DE 02 DE JULHO DE 2025.
 

“Estabelece dia de ponto facultativo no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG, no uso das atribuições legais
conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município de Monte
Carmelo/MG,
 
CONSIDERANDO que a Expomonte 2025 é uma festa que celebra nossa
cultura, tradições e a força do nosso povo, além de ser um dos principais
eventos agropecuários e culturais da cidade de Monte Carmelo, ajudando a
preservar e promover as tradições rurais e a identidade cultural da região,
movimentando a economia local, fortalecendo o turismo e gerando
engajamento da comunidade;
CONSIDERANDO que no dia 13 de julho de 2025, acontecerá o encerramento
da Expomonte, com a realização de um grande show que está sendo
aguardado por toda a população, especialmente pelos servidores municipais;
CONSIDERANDO que não haverá nenhum prejuízo à população, eis que serão
mantidos os serviços considerados essenciais e imprescindíveis;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica estabelecido como ponto facultativo no âmbito da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta o dia 14 de julho de 2025, assegurada a
manutenção dos serviços considerados essenciais e imprescindíveis, a critério
das autoridades competentes.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde e seus setores funcionarão
regularmente.
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal de Monte Carmelo
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 648/2025. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 08 de julho de 2025 às
08:30 horas, Dispensa Eletrônica n° 648/2025 - Processo n° 75/2025.
Objeto: Aquisição de materiais elétricos, de rede e de infraestrutura de TI,
para estruturação e manutenção de ambientes institucionais da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Governo, Inovação e Turismo e
do Centro de Especialidades Médicas Dr. César Ferreira Santa Cecília,
conforme especificações descritas neste Termo de Referência. Para
obterem maiores informações os interessados poderão procurar o Setor de
Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880
ou ainda pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. Sites:
www.montecarmelo.mg.gov.br, www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo –MG,
localizada à Avenida Olegário Maciel nº 129, 2º Andar Bairro Centro –
Monte Carmelo - MG. Monte Carmelo, 03 de julho de 2025. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 636/2025. A Secretária Municipal de
Fazenda, torna público que fará realizar no dia 04 de julho de 2025 às
08:30 horas, Dispensa Eletrônica n° 636/2025 - Processo n° 74/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços técnicos em política patrimonial, investimentos e despesas em
bens culturais, conforme discriminado no item 3. Para obterem maiores
informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de
08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo
e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. Sites:
www.montecarmelo.mg.gov.br, www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo –MG,
localizada à Avenida Olegário Maciel nº 129, 2º Andar Bairro Centro –
Monte Carmelo - MG. Monte Carmelo, 01 de julho de 2025. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02/2025.
 

“Dispõe sobre a aprovação dos Planos de Trabalho apresentados pelas
Organizações da Sociedade Civil conforme o Edital de Chamamento Público

nº. 01/2024” 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Monte
Carmelo/MG (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), conforme reunião deliberativa ordinária do dia 27 de junho de 2025, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 1477/2018, de 12 de setembro de 2019, que
estabelece novos parâmetros relativos Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, e dá outras providências;
 
CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90, Estatuto Da Criança e do
Adolescente;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 105, de 15 de junho de 2005, do CONANDA
que dispõe sobre os Parâmetros para criação e funcionamento dos Conselhos
de Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras previdências;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, do
CONANDA que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento
dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e
Adolescentes e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº 01/2024, que tem por
objeto a seleção de propostas para a celebração de parcerias com
Organizações da Sociedade Civil regularmente constituídas, com sede no
Município de Monte Carmelo (art. 24, § 2º, incisos I e II, da Lei Federal nº
13.019/2014) e cadastradas no CMDCA de Monte Carmelo, mediante
formalização de Termo de Fomento, objetivando a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos
financeiros do Fundo Municipal da Criança e Adolescente – FIA;
 
CONSIDERANDO os Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações
da Sociedade Civil previamente selecionadas no âmbito do Edital de
Chamamento Público n.º 01/2024, conforme projetos devidamente
apresentados e analisados pela Comissão de Seleção; 
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ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: KAMILE VITORIA DE MELO
FERREIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1380

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

 R E S O L V E: 
 
Art. 1º Aprovar com unanimidade os Planos de Trabalho apresentados
pelas Organizações da Sociedade Civil:
I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Monte
Carmelo, CNPJ n.º 21.288.626/0001-15, para desenvolvimento do ‘Projeto
Impulsionando os Atendimentos’, mediante repasse de recursos financeiros
no valor de R$ 43.450,49 (quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta
reais e quarenta e nove centavos);
II - Centro de Aprendizagem Djalma Teodoro da Silva, CNPJ n.º
01.387.626/0001-65, para desenvolvimento do ‘Projeto Brinquedoteca’,
mediante repasse de recursos financeiros no valor de R$ 10.911,48 (dez
mil, novecentos e onze reais e quarenta e oito centavos);
III - Pequenas Comunidades de Nossa Senhora do Carmo – CARMOCEB,
CNPJ n.º 20.260.451/0001-75, para desenvolvimento do ‘Projeto EducArt –
Promovendo Educação por meio da arte, cultura e esporte’, mediante
repasse de recursos financeiros no valor de R$ 43.450,00 (quarenta e três
mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de junho de 2025.

Gabriela Martins Resende 
Presidente Do Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança E Do

Adolescente
(Gestão 2024-2026) 


